
~ fia. o 
Rubo_ 

Diário Oficial 17/8/60 

ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI Na 1 lJOz DE lZ DE JULHO DE 1 960. 

Concede uma pensão vitalícia 
de CrI 3.80Q..ºº.1 mensais, a Dona 
IRIA PAIVA FERREIRA. 

o PRESIDEtlTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO: 

I 

Faço saber que, Assembleia,Legislativa do Estado ~ 
ereta e eu prgmulgo nos termos do paragrafo Za do artigo 16 
da Constituiçao do Estado a seguinte lei • 

, 
Artigo la - Fica concedida. a ~artlr de la de julho -

de 1 960, uma pensão vital{ci~ de Cr~ 3.800~ (Treis mil e 01 
tocentos cruzeiros) mensa1s, a Dona IRIA PA",vA FERREIRA, v1uva­
do Sr. Erly Lopes Ferreira11ex-guarda sanita rio do Estado de Ma 
to Grosso, falee1do em 19/~58. 

Art~go Za - ~ o Poder Executivo autorizado a abrir o 
competente credito especial de Cr$ 26.600,00 (Vinte e seis mil 
e seiseentos cruzeiros), para aten~er as despesas de que trata0 
artigo la. correspondente ao exercí~lo de 1 960, correndo a cOD 
ta do saldo do excesso de arrecadaçao verifieado no exercício -
anterior. ° 

Artigo ~Q - As lei~ orçamentárias dos exercícios vin­
douros, consignaraa verba proprla para atender as despesas de 
que trata a presente lei. 

_ Artigo 40 - Esta lel ~ntra em vigqr na data de sua PU 
bl1eaçao, revogadas as disposiçoes em contrar10. 

I • 
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiaba, 12 de jy 

lho de 1 °960. 

LreIlfI MONTEIft0'DA 
Presidente em exere 
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